ESCLARECIMENTOS EM PDF

O pedido de esclarecimentos foi recebido por e-mail, em formato PDF (imagem), não sendo possível sua inserção no sistema compras.gov.br. O mesmo se encontra disponível para ser consultado no site www.semil.sp.gov.br no link: Editais (semil.sp.gov.br)


RESPOSTA

Em atenção ao pedido de esclarecimento e, em conformidade com as informações prestadas pela Área Técnica, segue resposta:

DO VALOR MÁXIMO DO EDITAL – ITEM 01

Em atenção ao pedido de esclarecimentos informamos que, na NLLC (Lei 14.133/2021), as modalidades licitatórias preveem a apresentação de lances/negociação. Desse modo, e por analogia, devemos aplicar a orientação da PGE mencionada no Parecer GPG. Cons. nº 107/2010, mantendo o sigilo dos valores referenciais até a conclusão da sessão pública, a fim de não frustrar a etapa de lances nem a negociação entre o pregoeiro e o licitante que houver apresentado o melhor preço.

DA DIREÇÃO – ITEM 01


O Edital solicita características mínimas, ou seja: 9. direção com assistência eletromecânica / hidráulica.


Sendo assim serão aceitas especificações superiores.

DO AR-CONDICIONADO – ITEM 01

O Edital solicita características mínimas, ou seja: 10. ar-condicionado manual, quente e frio, com sistema de recirculação de ar acionado eletronicamente;

Serão aceitos veículos com ar-condicionado automático digital

DA GARANTIA – ITEM 01

Quanto à garantia, deverá ser seguido o previsto em edital.

DO TANQUE – ITEM 01

O solicitado em edital são veículos do tipo Flex, porém a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística utiliza como padrão o abastecimento com Etanol tendo em vista a questão de sustentabilidade.


DAS REVISÕES – ITEM 01


O edital exige em sua especificação: 5.7. a assistência técnica deverá ser disponível para o estado de São Paulo.


Esclarecemos que as revisões obrigatórias deverão ser realizadas nas concessionárias autorizadas e o custo será dos beneficiários conforme convênios já firmados com a Administração.


DO IPVA – ITEM 01


 Para veículos de propriedade dos órgãos públicos dos governos federal, estaduais e municipais, suas autarquias e fundações desde que estejam registrados no DETRAN/SP na categoria "oficial” há imunidade recíproca.
 
Sendo assim, os veículos adquiridos por esta Secretaria são imunes ao IPVA.


Lembrando que a nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, CNPJ: 56.089.790/0023-93.


DOS PNEUS – ITEM 01


Com relação aos pneus de uso misto conforme prevê o subitem 22, item 3, do Termo de Referência, esclarece-se que os veículos devem ser entregues com pneu misto, conforme edital, sendo aceita a substituição dos pneus em concessionárias da marca pela empresa licitante, de modo que a entrega dos veículos já seja efetuada com os pneus na forma exigida no edital.


Tal especificação de pneu decorre da finalidade de utilização dos veículos que são destinados para ações de fiscalização ambiental que podem ocorrer em áreas urbanas e rurais.

